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Alegre, 22 de abril de 2024

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 013/2024

Senhor Presidente,

O presente projeto se justifica em razáo de que possuímos em nosso quadro de

servidores poucas vagas para provimento do cargo de Operador de Máquinas e

Equipamentos Pesados, necessitando de uma complementação para o bom

andamento da máquina administrativa.

Os profissionais que ora pretendemos lÍazet paÍa a Municipalidade são

essenciais aos trabalhos exigidos pela demanda da Administraçáo. O nosso

Município é muito grande, com uma área rural que está sempre necessitando de

úabalhos em suas vias de acesso, principalmente quando da ocorrência de

chuvas torrenciais, que trazem enchentes, deslocamento de terras, acúmulo de

lixo, etc.

lremos criar 04 (quatro) novas vagas além das 13 (treze) já existentes, buscando

assim suprir a necessidade destes operadores de máquinas e Equipamentos

Pesados, o que atende por completo o interesse público da Administração'

Assim, esperamos contar com a costumeira atenção dos Nobres Edis para

aprovaçáo da matéria ora encaminhada.

Atenciosamente,

Alegre - ES, 22 de abril de2024
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